
PORTARIA N.º 929/2018

                    Considerando o teor do Processo n°23163.000294.2018-40;

R E S O L V E

                    Conceder o abono de permanência, a contar de 06/01/2017, à servidora ANA CLÁUDIA KOHLS

COLVARA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, matrícula SIAPE n.º 0274773 do Quadro de Pessoal desta

IFE, com fulcro no art. 2.º, §5°, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, pela opção de permanência em atividade.

Pelotas, 6 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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